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Em Maio de 2010 foi aprovada pela Assembleia da Republica a Lei de Meios, que visa assegurar o

financiamento das iniciativas de apoio e reconstrução na Madeira, na sequência do temporal de 20 de

Fevereiro.

Desta forma, a implementação da Lei de Meios, ao fixar um pacote financeiro com que a Madeira será

dotada no quadriénio 2010-2013, no quadro da cooperação e solidariedade entre o governo da

Republica e o governo regional após a intempérie, pressupõe a suspensão dos efeitos financeiros da

recente Lei de Finanças das Regiões Autónomas.

Perante a anunciada redução das transferências do Estado para as autarquias e regiões autónomas, no

âmbito das medidas de austeridade anunciadas pelo Governo da República, importa garantir que os

compromissos financeiros assumidos na Lei de Meios, destinados à reconstrução da Madeira, se

mantém inalterados.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo

Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministro do Estado

e das Finanças, as seguintes perguntas:

1. No âmbito das medidas de austeridade impostas, e apesar do esforço de reconstrução depois da

intempérie, considera o Governo reduzir as transferências constantes no Orçamento do Estado

para a Região Autónoma da Madeira? Em caso afirmativo, qual o montante da redução?

2. Deigual forma,prevê o Governouma alteração dos compromissos assumidos na Leide Meiospara

a reconstrução da Madeira?Quaisas alterações e respectivas consequências para o financiamento

da região?

Palácio de São Bento, 14 de Outubro de 2010.
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